INDICAÇÃO Nº 
2005
, DE 2006

Considerando que o Lar dos Idosos São Vicente de Paulo, no Município de Álvares Machado, é uma entidade filantrópica (sem fins lucrativos), que abriga atualmente 17 idosos, que viviam em situação de risco pessoal e social, porém a entidade tem capacidade para 30 idosos;

Considerando que esta entidade foi declarada de utilidade pública pelo Decreto n° 50.649, de 30 de março de 2006, e se mantém através de convênio com a Prefeitura Municipal, de recursos próprios advindos de promoções realizadas por sua diretoria e voluntários e de doações da comunidade; 

Considerando que a entidade oferece serviços de abrigo, alimentação, vestuário, higienização, medicamentos, entre outros; e, devido às dificuldades financeiras que vem enfrentando, fica difícil dar um pouco mais de conforto aos idosos residentes; 

Considerando, finalmente, o Ofício n° 14/06, do Presidente da Entidade, Pedro Luis Spinelli, e do Vereador José Carlos Alexandre, solicitando a realização de reforma no prédio do Lar dos Idosos, que necessita de restauração e adequação às normas vigentes urgentemente, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para a reforma do prédio do Lar dos Idosos São Vicente de Paulo, no Município de Álvares Machado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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